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Oficio n° 1/2018/CGMA/DEMAS/SE/MS 

Brasília, 16 de janeiro de 2018. urj 

Ao Senhor 
Suriêtte Apolinário dos Santos 
AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
Secretário-Geral 
Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS 
Av. Augusto Severo, 84 - 9° andar - Glória 
CEP: 20021-040 - Rio de Janeiro - RJ 

Assunto: Contrato de Gestão 2018/2019 - ANS/MS. 

Senhor Secretário-Geral, 

1. 	Encaminhamos 01 (uma) via original do Contrato de Gestão 2018/2019 - ANS/MS, 
assinada pelo Senhor Ministro de Estada da Saúde e a publicação no Diário Oficial da União, Pág. 122, 
Seção 3, n°9 do dia 12 de janeiro de 2018. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Pereira de Souza Zinader, Coordenador(a)-Geral 
de Monitoramento e Avaliação, em 16/01/2018, às 11:56, conforme horário oficial de Brasília, com 

fundamento no art. 62, § 12, do Decreto n2  8339, de 8 de outubro de 2015 e art. 82 da Portaria n2 
900 de 31 de Março de 2017. 

o A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador  externo.php?  
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0 informando o código verificador 2129575 e 

I:1 
	

14;6.  o código CRC 36291380B. 

Referência: Processo n2  25000464826/2017-81 	 SEI n° 2129575 

https://seLsaude.gov.briseikontroladorphp?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore visualizar8id_documento=24401478,infra_sist... 1/1 
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Espécie: 	Convênio 	N° 	859642/2017. 	Al• 	Processo: 

25000493451201766, Concedente: MINISTERIO DA MUDE, Con-

vendo: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA 

DE MOGI MIRIM CNP) If 52775392000164, Objeto: AQUISIÇÃO 

DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNI-

DADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE, Valor Total 

RI 110.00000, Valor de Contrapartida: RS 10.00000, Valera ser 

transfe~ ou descentralizado por em:releio: 2017 - Ri 100000,00, 

Crédito Orçamentado. Num Empenho 2017NE802161, Valor RS 

100.000.00. PIRES. 133779, Fome Recurso: 6188000000. ND: 

44504201, Vigência 29/1212017 a 29/12/2018, Data de Assinatura: 

29/12/2017, Signa:Mos: Comodoro: RICARDO JOSE MAGA-

LIMES BARROS CPF n° 424.789.799-34. Convencido MILTON 

BRAZ BONATTI CPF 714.071.388-04. 

Fera  ir: 	Convênio 	N° 	861941/2017. 	N° 	Processo: 

25000494822201727, Conccdente: MINISTERIO DA SAUDE. Com-

venente: HOSPITAL DE NOSSA SENHORA DAS MERCES CNPJ 

e 24731747000188. Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E 

MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE ATENÇÃO ES-

PECIALIZADA EM SAÚDE, Valor Total: Ri 287.784.00. Valor de 

Contrapartida RS 87 784.00, Valor a ser umnsfeado ou desuno-a-

lio/10 por exercido: 2017 - RS 200 000,00 Crédito Orçamentaria: 

Num Empenho. 2017NE802292. Valor. RI 200000,00, PIRES: 

132458. Fonte Recurso: 6188000030, NO: 445042(11. Vigènem: 

29/12/2017 a 29/12/2018, Data de Assinaram. 29/12/2017, Signa-

tários: Concedente-  RICARDO JOSE MAGALHAES BARROS CPF 

n° 424.789.799-34, Convenente: LUIZ DANGELO PUGLIESE CPF 

n°011.652.756.00 

Espécie: 	Convênio 	N' 	8621111/2017, 	A° 	Processo: 

25000494932201799. Coa:denta MINISTERIO DA SAUDE, Coo-

umente: CASA DE CARIDADE DE ALFENAS N 5 P SOCORRO 

CNPJ n° 16650756000116. Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEN-

TO E MATERIAL PERMANENTE. Valor Total, RS 100.000.00. Va-

lor de Contrapartida: RS 0,00, Valor a ser transferido ou &meta-

balizado por exercício. 2017' RS 100.000,00, Credito Orçamentam 
Num Empenho: 2017NE802277, Valor RS 100.00000, PIRES: 

132784, Fonte Recurso 6188000000, ND 44504201. Vigência: 

30/12/2017 a 30(12/2018. Data de Assinatura: 30/12/2017, Signa-

tários: Concedem: RICARDO JOSE MAGALHAES BARROS CPF 

n° 424 789.799-34. Convenente EDWARD QUIRI-NO DOS SAN- 

11215 CPF 	001.478.846-72 

Espécie. 	Convênio 	N° 	861722/2017. 	N° 	Processo: 

25000495528201732. Concedeste: MINISTERIO DA SAUDE Can-

vencate. FUNDACAO HOSPITALAR SAO SEBASTIA0 CEM n° 

18632315000117. Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MA-

TERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE ATENÇÃO ESPE-

CIALIZADA EM SAÚDE, Valor Total: RS 100.000.00. Valor de 

Contrapartida: RS 0.00. Valor a ser transferido ou descentralizado por 

exercido: 2017 - RS 100.000.00, Crédito Orçamentário: Num Em-

penho: 2017NE802201. Valor RS 100.00300, PTRES: 100222. Fon-
te Recurso: 6151000000, ND: 44504201. Vigência 30/12/21117 a 

30/120018, Datada Assinatura: 30/12/2017, Signatários Concedeu-

te: RICARDO JOSE MAGALHAES BARROS CPF n° 424 789 799-

34. Convenente: IVANDRO MIKHAIL AUAD CPF 213.885316 

68. 

Espécie: Convênio E° 863213/2017. N" Processo 

25000497207201772. Concedeste: MINISTERIO DA SAUDE. Com  

senente: FUNDACAO HOSPITALAR DE HEMATOLOGIA E HE-

MOTERAPIA DO AMAZONAS CEAI n' 63678320000115. Objeto: 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

PARA UNIDADE DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA, Valor 

Total: RS 377.880.00. Valor de Contrapaaida. RS 156,00, Valor a ser 

transfefido ou descentralizado por exercício. 2017 • RS 377.724,00, 

Crédito Orçamentáno: Num Empenho: 2017NE802334, Valor RS 

377.724,00, PIRES: 134455, Fonte Recurso: 6188000000, ND: 

44304205, Vigência: 30/12/2017 a 30/12/2018. Data de ASSiall111111 

30/12/2017, Signalárior. Concedeste RICARDO JOSE MAGA-

LIMES BARROS CPF o° 424.78910904, Canvenente. NELSON 

ABRAHIM ERAM CPF n• 022.561.85249. 

Espécie 	Convênio 	N° 	850844/2017. 	N° 	Processo. 
251/00431812201781, Concedente MINISTERIO DA SAUDE Con-
venente FUNDACAO GOVERNADOR FLAVIO RIBEIRO COU-
TINHO CEM n°09433715000102. Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUI-
PAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE. Valor Total: RS 
500032,00. Valor de Contrapartida: RS 31.00. Valor a scr transferido 
ou dacentrídizado por exercicio: 2017 'Ri 500.001/00, Crédito Or-
çamentário Num Empenho: 2017E0101275. Valor: RS 500.00000, 
PIRES. 132309, Fonte Recurso. 6188000000, ND: 44504201. %A-
gencia 2802E017 a 28/12/2010 Data de Assinatura-  28/12/2017. 
S'gnaldios-  Concedeste: RICARDO JOSE MAGALHAES BARROS 
CPF n" 424 789 799-34, Consznente: MARGARIDA MARIA MA-
TOS MESQUITA CPF n° 057 579 083-011. 

Espécie: Convênio N' 848878/2017, N' Professa 
25000095422201732, Concedem: MINISTERIO DA SAUDE, Con-
emente: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE CABO FRIO CNPJ n° 27759166000142. Objeto. AQUI-
SIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE, Valor 
Total: RS 100.07000. Valor de Contrapailida: RS 7000. Valor a ser 
transferido ou descentralizado por exercido: 2017' RS 100.00000. 
Crédito Orçamentário Num Empenho 2017E0100848, Valor RS 
100.0110.00, PIRES: 132506, Fonte Recurso: 6188000000, ND. 
44504201, Vigência: 29/12/2017 a 29/1E2018, Data de Assinalara: 
29/12/2017, Signattios: Concedente RICARDO JOSE MAGA-
LHAES BARROS CPF n° 424.789.79E34. Conveneme KELE 
CRISTINA DE OLIVEIRA SOARES CPF ri° 854.343.967-15. 

Espécie: 	Convênio 	N° 	862017/2017, 	N° 	Processo: 
25000495026201710, Concedente: MINISTERIO DA SAUDE Con-
vi:fleme FUNDACAO GOVERNADOR FLAVIO RIBEIRO COU-
TINHO CEM na 09433715000102. Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUI-
PAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE Valor Total: RS 
200 030.00. Valor de Contrapartida RI 3000, Valor a ser touisferido 
ou descentralizado por exercício: 2017 - RS 200.000.00. Crédito Or-
çamentado. Num Empunho 2017NE802276. Valor: RS 20000000, 
PIRES: 131862. Fonte Recurso: 6188000000. ND: 44504201. 
saneia: 29/1212017 a 2E12/2010 Data de Assinatura. 29/12/2017. 
Signa:Mos Concedesse RICARDO JOSE MAGALHAES BARROS 
CPF n° 424 789.799-34. Conveneme: MARGARIDA MARIA MA-
TOS MESQUITA CPF 057.579.083-00. 

Espécie. Convênio N' 848487/2017. N° Processo -
25000096717201726. Concedem: MINISTERIO DA SAUDE. fon-
venente: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PELOTAS CNPJ 
n° 92219559000125. Objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E 
MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE ATENÇÃO ES-
PECIALIZADA EM SAÚDE. Valor Total: R5 300.00000. Valor de 
Contrapanida RS 0.00. Valor a ser transferido ou descentralizado por 
exercício: 2017 - RS 300.000.00. Crédito Orçamentário: Num Em-
penho: 20I7NE800607, Valer. RS 300.000.00. VIRES 133076, Fon-
te Reeursa: 6188000000, NO: 44504201. Vigência 27/12/2017 a 
27/12/2018, Data de Assinaram: 27/12/2017. Signadnos Concedo-
te RICARDO JOSE MAGALHAES BARROS CPF 424 789.799-
34. Convenente LAURO FERREIRA DE MELO CPF n" 
079.567.368-03. 

Espécie. 	Convênio 	N° 	85117E2087, 	N° 	Processo 
251E0431934201777. Concedem) MINISTERIO DA SAUDE, Com 
senente. SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PELOTAS CNPJ 
n" 92219559000125, Objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E 
MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE ATENÇÃO ES-
PECIALIZADA EM SAÚDE. Valor Total RS 300 0011.00. Valor de 
Conttapaaida. RS 0.00 Valor a ser Iransfefido ou descentralizado por 
4:mesclei° 2017' FLS 300.01/5.00. Credito Orçamentado Num Em-
penho. 2017NE801425, Valor RE 300.1100,00, VIRES 132213, Fon-
te Recurso: 6188000000, NO 44504201, Vigência 27/12/2017 a 
27/12/2018. Data de Assinatura 27/1E2017, &matados: Concedo-
te RICARDO JOSE MAGALHAES BARROS CPF 424 789 799-
34. Convenente LAURO FERREIRA DE MELO CPF 
079 567.360.03 

Espécie-  Convênio N° 858687/2017. N° Processo: 
25000490947201788, Concedente: MINISTERIO DA SAUDE, Con-
vencera SECRETARIA DE ESTADO DE JUSI1CA E SEGURAS-
CA PUBLICA - MS CEM n° 03015475000140. Objeto CAPACI-
TAÇÀO DE PESSOAS DA POPULAÇÃO DO ESTADO DO MATO 
GROSSO DO SUL EM POIJTICAS DE EQUIDADE EM SAÚDE, 
CONTROLE SOCIAL E GESTÃO PARTICIPATIVA NO SUS, Valor 
Total: RS 500.000,00, Valor de Contrapartida: RS 0,09, Valor a ser 
Morado ou descentralizado por exercício: 2017 - RS 500.000,00. 
Crédito OGanidEltio: Num Empenho: 20171'1E802062. Valor: RS 
500000,00. PIRES 109693. Fonte Recurso: 6151000000, ND 
33304121. Vigência: 26/12/2017 a 26/12/2018. Data de Assinalara. 
26/12/2017. Signattion Coneedente: RICARDO JOSE MAGA-
LHAES BARROS CPF n" 424.789.799-34. Convenente JOSE CAR-
LOS BARBOSA CPF n° 280.219 08149, 

Espécie. Convênio N° 858354/2017, N° Processo-
25000487166201714. Concedem MINISTERIO DA SAUDE Con-
vertam: FUNDACAO HOSPITALAR AURELIANO DE CAMPOS 
BRANDA() CNPJ n° 16865909000142. Objeta: AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE 
DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE. Valor Total: Ri 
260.000,00, Valor de Conmpanida. RS 10 000.00. Valor a ser lisas' 
Ferido ou descentralizado por exercício: 2017 - RS 250 000,00, Cre-
dita Orçamentário: Num Empenho: 2017NE802025. Valor. RS 
250.009,00. PIRES: 133696. Fonte Recurso: 6188000000, ND: 
44504201, Vigência: 28/12/2017 a 28/12/2018, Data de Assinatura-
28/12/2017. Signatários Concedeste RICARDO JOSE MAGA-
LIMES BARROS CPF n" 424.789.799-34, Convens-nig: GERALDA 
ALIENE INEZ DA COSTA DIAS CPF n° 985.807.60645. 

SECRETARIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DO 6° TERMO DE AJUSTE AO 95° TERMO DE CO-
OPERAÇÃO TÉCNICA 
CONVENENTES: Celebram entre si a União Federal, atrases do 
Ministério da Saúde • C.N.P.J. n° 00.530.493/0001-71. e a Orga-
nização Pan-Ameriona da SaidetX)rganização Mundial da Saúde - 
C.N Pi. n° 04.096.431/0001-54. 
PROCESSO: 25000.077588/2016-96 
OBJETO: inserção de metas e recursos ao Temo de Cooperação 
Técnica n° 95. firmado  enlre as parto, necessários O garantia da 
Cooperação Técnica entre a Organização e o Ministério para o de-
senvolvimento das ~Idades do Projeto "Apnmoramento da Gestão 
da Secretaria Executiva do Ministério da Saúde do Brasil - 
SE/MS". 
CRÉDITO: Os recursos decorrentes do presente Projeto de Coo-
peração Técnica sio provenientes. U.G 257001. Gestão: 00001, clas-
sificação os:tararia!~ Programa de Trabalho n° 
10.126.2015 8715.0001: Naidezt de Despesas. 338041. Fontes de 
Recursos: 6151000000. 
RECURSOS FINANCEIROS: RS 10.346.6118,00 (dez mini/Nes. ma-
cemos e ~orna e seis mil e seiscentos e oito mais) 
NOTA DE EMPENHO. 20171%1E000299 
DATA DE ASSINATURA: 30/12/2017 
VIGÊNCIA: Entrani em vigor a partir de sua assinatura ate 
16/08/2021 
SIGNATÁRIOS: ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI Se-
cretázio-Executivo do Ministerio da Saúde - C PF n° 061 827 34841, 
CAIUSSA FAUSTMA EITENNE -Pela Organização Pau-Amoricana 
da Saúde/Oggianização Mundial da Saúde. 

SUBSECREIARIA DE ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

EXTRATO DE CONVÊNIO N" 1451/2018 

ESPÉCIE: Convênio SUS que entre si celebram o Ministério da 
Saúde e a Reá:aura Municipal de Machadirdo do Oeste, no Estado 
de Rondônia, representada por sua Sealefillia Municipal de Saúde. 
OBJETO: Alocar ou ceder duvidares do Quadro de Pessoal do Mi-
nistério da Saúde c seus órgãos para desempenharem atividades no 
ambito da Secretaria Municipal de Salde de Machadinha do Oeste - 
RO. DATA DA ASSINATURA: 11/01/2018. 

EXTRATO DE CONVÊNIO N° 1452/2018 

ESPÉCIE: Convênio SUS que entre si celebram o Ministério da 
Saúde c a Prefeitura Municipal de São Míguel do Guarda. no Estado 
de Rondônia, representada por sua Secretaria Municipal de Saúde 
OBJETO: Alocar ou ceder se:valoro da Quadro do Pessoal do Mi-
nistério da Saúde e seus órgãos para desenvolvam alividades no 
ambito da Secretaria Municipal de Saúde de São Miguel do Guaponl 

RO. DATA DA ASSINATURA. 11/01/2018 

EXTRATO DO CONTRATO DE GESTÃO 

ESPÉCIE. Contrato de Godo que COR si celebram a 
União, por intermédio do ~iodai da Saúde' MS. c a Agência 
Nacional de Saúde Suplementar - ANS 

OBJETO-  Pactuação de resukados com a finalidade de per-
mitir a avaliação objetiva do desempenho da ANS, mediante o es-
tabclecimento de doemos estratégicas, açtres e indicadores- 

DATA DE ASSINATURA: 15 de dezembro de 2017 
VIGÊNCIA: De I° de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 

2019 
SIGNATÁRIOS: RICARDO BARROS - Ministro de Estado 

da Saúde e LEANDRO FONSECA DA SILVA Diretor-Presidente 
substituto, da ANS, KARLA SANTA CRUZ COELHO, RODRIGO 
RODRIGUES DE AGUIAR e SIMONE SANCHES FREIRE - Di-
retores da ANS. 

Este documento pode ser verificado no endereço desrama° hap No-1111 LTI gov hdasitocladelent 
polo ~ligo 00032018011200122 

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2 .100-2 de 24/08/2001, que Insulai a 
Efnestrutura de Chato Públicas Brasileira - ICP-Brasil 



Contrato de Gestão 
2018-2019 

Agência Nacional de Saúde Suplementar / Ministério da Saúde 

. 	Agência Nacional de ANS   Saúde Suplementar 



CONTRATO DE GESTÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE — MS, E A AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - 

ANS. 

A União, por intermédio do Ministério da Saúde, doravante denominado MS, inscrito no 
CGC/MF sob o n2  00394544/0127-87, neste ato representado por seu titular, o Ministro de 
Estado da Saúde, Ricardo Barros, e a Agência Nacional de Saúde Suplementar, doravante 
denominada ANS, autarquia especial, instituída pela Lei no 9.961, de 28 de janeiro de 2000, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n°03.589.068.001-46, com sede e foro na cidade do Rio de Janeiro - 
RJ, neste ato representada por seu Diretor-Presidente substituto Leandro Fonseca da Silva, 
portador da carteira da identidade n° 09.979.479-4 - IFP e CPF no 015.868.657-81, e os 
Diretores, Karla Santa Cruz Coelho portadora da carteira da identidade no 080.107.303 e CPF 
no 010.779.557-40, Rodrigo Rodrigues de Aguiar, portador da carteira da identidade no 
20.383.852-9 e CPF no 103.575.627-71 e Simone Sanches Freire, portadora de carteira de 
identidade no 28.110.266-1 e CPF no 185.463.458-56, para efeito do disposto nos artigos 14, 
15 e 36 da Lei n° 9.961, de 2000 e, resolvem firmar o presente CONTRATO DE GESTÃO regido 
pelas Cláusulas e condições que se seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

O presente CONTRATO DE GESTÃO tem por objeto a pactuação de resultados com a finalidade 
de permitir a avaliação objetiva do desempenho da ANS, mediante o estabelecimento de 
indicadores constantes no Apêndice I. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DAS OBRIGAÇÕES DA ANS 

A ANS, por este CONTRATO DE GESTÃO, obriga-se a: 

I - Utilizar os indicadores relacionados no Apêndice I para a avaliação de seu 

desempenho; 

II - Encaminhar ao Ministério da Saúde - MS os relatórios gerenciais de atividades, na forma e 

prazo definidos pelas partes; 

III - Elaborar e submeter aos órgãos competentes, o relatório anual da execução deste 
CONTRATO DE GESTÃO; 

IV - Assegurar suporte à realização das atividades voltadas ao acompanhamento e à avaliação 
do cumprimento deste CONTRATO DE GESTÃO; e 

V - Avaliar periodicamente a pertinência e a consistência dos indicadores de desempenho 
constantes do Apêndice I, propondo ao Ministério da Saúde alterações e inclusões que 
entender necessárias, com as devidas justificativas. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DAS OBRIGAÇÕES DO MS 

São obrigações do MS, por este CONTRATO DE GESTÃO: 

I — Acompanhar e avaliar a ANS na execução deste CONTRATO DE GESTÃO; 



II — Apresentar, em até 60 (sessenta) dias após o recebimento do relatório de execução do 
CONTRATO, relatório de avaliação para conhecimento e providências da ANS; 

III - Empenhar-se para viabilizar a inclusão, no Orçamento Geral da União, de recursos a serem 
destinados à ANS, que permitam o atingimento das metas estabelecidas no Apêndice II, 
garantindo-lhe plena execução, na forma do artigo 37, § 89, da Constituição Federal de 1988; e 

IV - Repassar à ANS, os recursos financeiros necessários ao financiamento das suas atividades, 
garantindo compatibilidade com o plano de metas e com a programação financeira 
estabelecida junto ao Ministério da Saúde. 

CLÁUSULA QUARTA 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

Para a execução deste CONTRATO DE GESTÃO serão disponibilizados para a ANS, os recursos 
estabelecidos anualmente no Orçamento Geral da União, disponibilizados na Unidade 
Orçamentária n936.213 — Agência Nacional de Saúde Suplementar provenientes do Tesouro 
Nacional e da arrecadação da Taxa de Saúde Suplementar. 

Subcláusula Única - Os recursos provenientes da arrecadação da Taxa de Saúde Suplementar 
serão geridos de forma autônoma pela ANS, ao abrigo do disposto nos artigos 18 a 23 da Lei n° 
9.961, de 2000, observados os princípios e critérios da legalidade, celeridade, finalidade, 
razoabilidade, impessoalidade, imparcialidade, publicidade, moralidade e economicidade. 

CLÁUSULA QUINTA 

DO ACOMPANHAMENTO E DA AVALIAÇÃO 

Para o cumprimento da obrigação estabelecida na Cláusula Terceira, o MS instituirá, mediante 
portaria ministerial, Comissão de Acompanhamento e Avaliação, para subsidiá-lo na execução 
deste CONTRATO DE GESTÃO. 

Subcláusula Primeira - A Comissão será coordenada por representante da Secretaria-Executiva 
do MS, integrada por representantes da ANS e poderá contar, também, em sua composição, 
com representantes de outros ministérios e especialistas de reconhecida competência na área 
de atuação da ANS. 

Subcláusula Segunda - No prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de assinatura deste 
CONTRATO DE GESTÃO, serão definidas, conjuntamente pela Secretaria-Executiva do 
Ministério da Saúde e pela Agência Nacional de Saúde Suplementar, a sistemática de 
acompanhamento e avaliação e a periodicidade de reuniões da Comissão de 
Acompanhamento e Avaliação. 

Subcláusula Terceira - A Comissão reunir-se-á, periodicamente, em data previamente definida 
e acordada entre as partes, cabendo à ANS a apresentação aos membros de relatório sobre a 
execução deste CONTRATO, inclusive quanto à revisão e à renegociação das obrigações 
pactuadas, sempre que julgar necessário. 

Subclaúsula Quarta — Ao término da vigência, a Comissão de Acompanhamento e Avaliação 
apresentará ao MS parecer conclusivo sobre a execução deste CONTRATO DE GESTÃO. 

Subcláusula Quinta - Cada órgão representado na Comissão de Acompanhamento e Avaliação 
arcará com seus respectivos custos, cabendo à ANS o apoio logístico necessário à realização 
dos trabalhos da Comissão. 



Subcláusula Sexta — A ANS encaminhará à Comissão, por ocasião das reuniões de avaliação e 
ao término da vigência deste CONTRATO DE GESTÃO, relatório referente à execução das metas 
estabelecidas para as ações desenvolvidas, neste CONTRATO DE GESTÃO. 

CLÁUSULA SEXTA 

DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

presente CONTRATO DE GESTÃO vigorará durante o período de 12 de janeiro de 2018 a 31 
de dezembro de 2019 e poderá ser revisto e alterado, no interesse dos signatários e mediante 
parecer favorável da Comissão de Avaliação quanto ao desempenho da ANS. 

Subcláusula Primeira - A revisão, parcial ou total deste CONTRATO DE GESTÃO, formalizada 
mediante termo aditivo e necessariamente precedida de justificativa do MS e da ANS, poderá 
ocorrer: 

I - por recomendação constante de relatório da Comissão de Acompanhamento e Avaliação, 
com parecer favorável do MS; 

II - para adequação a novas políticas governamentais que promovam alterações nas condições 
ora pactuadas que impactem a execução do CONTRATO DE GESTÃO; 

III - para adequação às metas e obrigações da Lei Orçamentária Anual. 

Subcláusula Segunda — O plano de metas a ser executado pela ANS no âmbito do presente 
CONTRATO DE GESTÃO consta do Apêndice II e será estabelecido por meio de metas definidas 
para o período de doze meses, sendo revalidadas automaticamente por, no máximo, igual 
período, salvo disposição em contrário da Comissão de Acompanhamento e Avaliação. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS PENALIDADES 

descumprimento do presente CONTRATO DE GESTÃO, por parte da ANS, por não 
observância, ainda que parcial das cláusulas deste CONTRATO DE GESTÃO, decorrente de má 
gestão, culpa, dolo, ou violação da lei por parte da Diretoria da ANS, será reportado pela 
Comissão de Acompanhamento e Avaliação, mediante a emissão de relatório, o qual será 
devidamente atestado pelo MS. 

Subcláusula Primeira - Atestado o descumprimento do CONTRATO DE GESTÃO, o MS 
encaminhará pedido de justificativa à ANS, a qual ficará obrigada a respondê-lo de forma 
fundamentada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar do seu recebimento. 

Subcláusula Segunda - Na hipótese de não aceitação da justificativa pelo MS, devidamente 
fundamentada, o Ministro de Estado da Saúde submeterá ao Presidente da República proposta 
de exoneração de dirigentes, conforme disposto nos artigos 8° e 15 da Lei n° 9.961, de 28 de 
janeiro de 2000. 

CLÁUSULA OITAVA 

DA PUBLICIDADE 

presente CONTRATO DE GESTÃO e seus aditivos serão publicados pelo MS na íntegra no 
Diário Oficial da União e pela ANS, na forma de extrato, em 2 (dois) jornais de circulação 
nacional, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 



o Estado da Saúde Ministro 

Diretora da ANS 

RODRIGO 	ES DE AGUIAR 

icê 

DA SILVA 

Diretor-Presidente Substituto da ANS 

Brasília, 15 de dezembro de 2017 

ICARDO BA 

KARLA SAN 	RUZ COELHO 

Subcláusula Única - A ANS providenciará ampla divulgação, por meios físicos e eletrônicos, dos 

relatórios anuais sobre a execução deste CONTRATO DE GESTÃO, bem como dos respectivos 

relatórios e pareceres da Comissão de Acompanhamento e Avaliação. 

Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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APÊNDICE I 

Quadro de Indicadores e Metas do Contrato de Gestão 

Nome do indicador Meta 

Tempo de Análise Fiscalizatória da NIP Assistencial 60 dias corridos 

Tempo Médio de Tramitação do Processo Sancionador 720 dias corridos 

Economicidade com o Processo Eletrônico 
Redução de, no mínimo, 5% 
dos gastos envolvidos 

Tempo Médio de Contratação 180 dias 

Previsibilidade Regulatória 70% 

Tempo 
administrativas 

médio das análises de indícios de anormalidades 
graves de natureza assistencial 

Análise de todas as OPS 
identificadas com indícios 
de risco assistencial no 
trimestre em até 90 dias 

Resolutividade de Processos de Alteração de Rede Assistencial 70% 

Produtividade mensal no processo de Ressarcimento ao SUS 
60 atendimentos por dia 
por colaborador 

Percentual de análise inicial das demandas relativas à 
regulamentação da Lei 13.003/2014 

75% 

Índice 
financeiro 

de abrangência do acompanhamento econômico — 
das operadoras por beneficiário 

75% 



APÊNDICE II 

Parâmetros para avaliação da execução do Contrato de Gestão de acordo com a Portaria 
Conjunta 771/2011 

AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO INDICADOR 

ÍNDICE REALIZADO CONCEITO RESULTADO 

ACIMA OU IGUAL A 75% DA 

META PACTUADA 
"A" (SUFICIENTE) META CUMPRIDA 

ABAIXO DE 75% DA META 

PACUADA 
"B" (INSUFICIENTE) META NÃO CUMPRIDA 

CUMPRIMENTO DO CONTRATO DE GESTÃO 

IGUAL OU ACIMA DE 80% DOS 

INDICADORES COM CONCEITO "A" 
CUMPRIMENTO SATISFATÓRIO 

ABAIXO DE 80% DOS INDICADORES 

COM CONCEITO "A" 
DESCUMPRIMENTO 
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